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ATO CONVOCATÓRIO 02/2024 

 
O Instituto Cultural Filarmônica vem, por meio deste, publicar resposta a alguns questionamentos relativos ao Ato 

Convocatório 02/2024, que se refere a contratação de empresa para prestar assessoria na gestão de projetos culturais 

realizados pelo Instituto. 

 

PERGUNTA 1: O valor da proposta pode ser em porcentagem do valor do projeto (a depender do valor captado) ou 
deve ser um valor total em reais? Como os mecanismos diferem nos tamanhos dos projetos e a captação também 
difere, há diferença considerável de acordo com o montante a ser executado, e também o prazo de captação pode 
continuar ao longo da execução, então o valor a ser executado pode aumentar. 
 

RESPOSTA 1: Não, o valor da proposta deverá ser enviado considerando o preço bruto fixo mensal, em Real(R$). 

 

PERGUNTA 2: Posso separar o valor da elaboração do valor da gestão ou tem que ser um valor em conjunto? 

 

RESPOSTA 2: Todas as etapas que envolvem a assessoria aos projetos, inclusive a da elaboração, deverão estar 

contidas no preço bruto fixo mensal, em Real. 

 

PERGUNTA 3: O atestado de capacidade é emitido por 2 clientes, ou comprovo através da aprovação dos projetos, 
como DOU ou CA e pela ficha técnica do projeto constando meu nome? 

 

RESPOSTA 3: Sim, somente serão aceitos atestados emitidos pelos clientes. 

 

PERGUNTA 4: Há limite p/ número de páginas do portifólio ou comprovações anexas? 
 
RESPOSTA 4: Não 
 
PERGUNTA 5: No edital fala que quaisquer custos extras devem estar inclusos, então no caso de necessidade de 
alguma viagem (difícil de acontecer, hoje é tudo online, e as ações principais de vocês são em BH), deve estar incluso, 
ou posso colocar que se tiver viagem necessária, vamos dizer uma conversa em Brasília no MinC, que deverá ser 
arcada pelo contratante? 
 

RESPOSTA 5: Em caso de necessidade de viagens, o custeio será assumido pelo Instituto Cultural Filarmônica. 

 
 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2024 

 

 

Joaquim Barreto Guimaraes 

Diretor Administrativo-financeiro 

INSTITUTO CULTURAL FILARMÔNICA 
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